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CAPÍTULO 10

DIRIGINDO NA CONTRAMÃO: EXPANSÃO E DESMONTE  
DA POLÍTICA DE INOVAÇÃO NO BRASIL

Pedro Luiz Costa Cavalcante1

Don’t tell me what you value; show me your 
budget, and I’ll tell you what you value.

Joe Biden 

1 INTRODUÇÃO

Os desafios impostos aos governos e às empresas reforçam a necessidade de forta-
lecimento da capacidade de inovação de uma economia como fator propulsor de 
desenvolvimento, sobretudo diante dos diferentes processos de recuperação que 
as nações pelo mundo vêm passando na pandemia de covid-19 (Banco Mundial, 
2020; OECD, 2021). Além disso, o progresso na capacidade inovadora de uma 
nação pode contribuir para melhorar o bem-estar dos cidadãos e construir soluções 
de desafios societais urgentes (Edler et al., 2016; Edler e Fagerberg, 2017). 

Nesse contexto, torna-se imperativo uma estratégia de desenvolvimento in-
teligente liderada pela inovação, inclusiva e sustentável, principalmente porque o 
desempenho inovador de uma economia não é consequência de uma causa única, 
mas sim um fenômeno multidimensional que varia no tempo e no espaço e deman-
da investimentos constantes em ciência & tecnologia (C&T), nível educacional 
da população, qualificação da força de trabalho, ambiente de negócios e crédito, 
entre outros (Lundvall, 2016). Logo, a implementação e coordenação coerente 
de um conjunto ou combinação de políticas públicas (policy mix) é considerada 
como inevitável para o fomento da inovação (Lundvall, 2010; Edler e Fagerberg, 
2017; Cirera et al., 2020), em um cenário cada vez mais dinâmico de mudanças 
tecnológicas disruptivas em progresso, por exemplo, a digitalização de serviços, a 
Indústria 4.0 e a Internet das Coisas, bem como crescentes demandas socioeco-
nômicas e de sustentabilidade (Aiginger e Rodrik, 2020). 

1. Especialista em políticas públicas e gestão governamental (EPPGG) na Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, das Insti-
tuições e da Democracia do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Diest/Ipea). E-mail: <pedro.cavalcante@ipea.gov.br>.
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No entanto, em muitos países, apesar do conhecido potencial de retorno da 
inovação, os governos não conseguem desenhar e implementar políticas de maneira 
propensa ao desenvolvimento econômico industrial ou de alta tecnologia, o que 
Cirera e Maloney (2017) denominam de paradoxo da inovação. Isto é, em nações 
com grandes falhas de mercados e com um ambiente institucional não favorável 
(fatores que aumentam a necessidade e complexidade da ação pública), seus governos 
têm pouca capacidade para projetar, implementar e coordenar uma combinação 
robusta de políticas para enfrentar esses problemas e promover inovação. 

Não se trata de alguma irracionalidade dos dirigentes desses países, mas sim de 
um dilema de política pública (Cirera et al., 2020), que aflige um vasto conjunto 
de nações. O Brasil, por exemplo, possui um sistema nacional de inovação (SNI) 
historicamente liderado por políticas governamentais – state-led innovation model 
–, no qual o setor público, sobretudo, tem o governo federal como o centro de 
gravidade da governança da política no país (Reynolds, Schneider e Zylberberg, 
2019; Buainain, Corder e Bonacelli, 2020). Nesse contexto, a literatura especia-
lizada converge na visão de que houve ampliação no leque de políticas de apoio à 
inovação nas últimas duas décadas. Entretanto, a quantidade de instrumentos de 
políticas públicas do SNI não necessariamente culminou em avanços tão expressivos 
na qualidade inovativa da economia brasileira no curto e médio prazo (Negri e 
Cavalcante, 2014; Mazzucato e Penna, 2016; Arbix, 2016; Negri e Rauen, 2018; 
Reynolds, Schneider e Zylberberg, 2019). 

É notório que o Brasil enfrenta sérios obstáculos na capacidade de traduzir 
a estruturação do SNI em bons desempenhos na inovação, isto é, em produtos, 
serviços e/ou negócios inovadores. Uma forma de mensurar esse fenômeno é atra-
vés da Taxa de Eficiência de Inovação (TEI) do Índice Global de Inovação (IGI), 
que reflete a razão entre capacidade e desempenho de uma economia. Em 2020, o 
país ficou na 74ª colocação entre 131 países. Apesar das melhoras recentes, ainda 
é o seu pior indicador no IGI e demonstra a inaptidão nacional em converter seus 
insumos em inovações de fato (Cornell University, Insead e Wipo, 2020).

Outro aspecto que chama a atenção é a heterogeneidade dentro do próprio 
SNI brasileiro. Do lado das potencialidades do SNI, a literatura destaca a melho-
ra no desempenho de educação e C&T, produção e absorção de conhecimento 
científico, bem como os progressos nos indicadores de serviços públicos digitais 
e governo aberto (Cornell University, Insead e Wipo, 2020; Mazzucato e Penna, 
2016). Do lado das fragilidades, gargalos históricos e persistentes se apresentam 
como obstáculos de distintas naturezas à capacidade inovadora tanto de firmas 
quanto do setor público; entre eles, a qualidade da educação básica, dificuldades 
em abrir novos negócios, acesso ao crédito à infraestrutura geral do país (Mazzu-
cato e Penna, 2016; Zuniga et al., 2016; Reynolds, Schneider e Zylberberg, 2019). 
Como bem sintetizam Buainain, Corder e Bonacelli (2020, p. 192) “o país hoje 
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tem um robusto e complexo sistema nacional de inovação, que reflete o próprio 
país: moderno, mas ainda antiquado”, o que revela um ambiente hostil de negócios, 
dependência tecnológica, assim como baixos graus de produtividade do trabalho 
e de complexidade da economia.

Essas características reforçam a percepção do Brasil como um típico caso de 
paradoxo da inovação (Cirera e Maloney, 2017), agravado ainda se considerarmos 
que o país, assim como demais nações latino-americanas, atravessa um intenso 
processo de desindustrialização desde o fim do século passado, com impactos 
deletérios à produtividade da economia (Kim e Lee, 2014). Não obstante, a polí-
tica de inovação nacional, fundamental para a reversão desse quadro, apresentou 
movimentos pendulares que oscilam entre o processo de expansão das políticas e 
das capacidades no âmbito do governo federal e uma recente tendência de arre-
fecimento ou mesmo de desconstrução dessa combinação de políticas públicas. 

Essas tendências podem ser observadas, por exemplo, nas mudanças da 
função orçamentária mais importante desse arranjo de governança, isto é, a de 
C&T, que financia parte expressiva das políticas públicas de inovação no país.2 

 A partir dos gastos da União (despesas liquidadas) nos últimos vinte anos, duas 
tendências são bem distintas. A primeira, de expansão, inicia-se em 2003 e alcança 
o auge dez anos depois, com gastos em torno de R$ 13 bilhões. Desde então, até 
os dias atuais, essa função orçamentária dá sinais de redução constante, tendo al-
cançado, no exercício financeiro de 2020, menos de 50% do investido em 2013.3 

 Essa volatilidade no financiamento reflete em alterações significativas no desenho 
e na implementação de instrumentos de políticas públicas, fundamentais para o 
amadurecimento e desempenho da governança do setor no país.

Diante disso, este capítulo tem como objetivo principal analisar as mudanças 
nas políticas públicas de inovação no âmbito do governo federal brasileiro entre 
os anos de 2003 e 2020, a partir da descrição das características tanto de expansão 
quanto de desmantelamento do conjunto de políticas do setor. Para tanto, são in-
vestigadas as configurações dos instrumentos de políticas do arranjo de governança, 
a criação e extinção de programas no período e, principalmente, as alterações nos 
padrões de financiamento da política, com enfoque no grau de priorização dado 
pelo governo em termos de execução orçamentária.

Além dessa introdução, este capítulo possui outras quatro seções. Na segunda, 
as abordagens teóricas que balizam esse estudo são discutidas. Em seguida, na terceira 
seção, um panorama da arquitetura institucional do SNI brasileiro é apresentado.  

2. Cabe ressaltar que essa função não incorpora todo o investimento em C&T do governo federal, uma vez que ele pode 
estar distribuído também nas funções de saúde, educação, defesa etc.
3. Dados da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e valores deflacionados referentes ao mês de janeiro de 2021, com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE).



Desmonte e Reconfiguração de Políticas Públicas (2016-2022)290 | 

A quarta seção se dedica a analisar empiricamente o financiamento dos instrumentos 
dessa política sob diferentes abordagens, de modo a propiciar condições de se observar 
os processos de expansão e desmonte da governança da política de inovação. Por 
fim, na quinta seção, são levantadas algumas conclusões, assim como as limitações 
e a agenda futura de pesquisa.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

Devido à complexidade e abrangência da temática, este capítulo articula três conceitos 
complementares: a governança da política de inovação, os instrumentos e as mudan-
ças (expansão e desmonte) de políticas públicas. Nesse sentido, esta seção se dedica a 
discutir de forma objetiva os conceitos e questões centrais que permeiam esses debates. 

2.1 Governança da política de inovação

As definições de governança da política de inovação podem ser tanto práticas quanto 
analíticas, ambas correlatas e complementares. A primeira consiste no conjunto 
de esforços governamentais e não governamentais para projetar e implementar 
uma combinação de políticas para promover o desempenho inovador em uma 
economia, enquanto a abordagem analítica visa estudar os arranjos dinâmicos de 
atores, instituições (regras do jogo), ideias, arenas de interações e instrumentos 
de política pública relacionados a atividades inovadoras em um determinado país 
ou região (Cavalcante, 2021). A figura 1 detalha os principais componentes desse 
arranjo como ferramenta analítica:

FIGURA 1
Governança de políticas de inovação

Fonte: Cavalcante (2021).
Obs.:  Figura cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em virtude das condições técnicas dos originais 

(nota do Editorial).
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Esse conceito de governança da política de inovação assume que a implemen-
tação dos instrumentos de políticas públicas é consequência da relação sustentada 
e intertemporal entre atores (empresas, organizações governamentais, universi-
dades, organizações do terceiro setor e entidades internacionais) com interesses e 
âmbitos geográficos distintos, em um mundo cada vez mais globalizado. Assim, 
reflete modos ou arranjos dinâmicos, não estáveis, afetados por mudanças nas 
estratégias e desempenhos dos atores. A combinação ou mistura de políticas de 
inovação, por sua vez, deve ser analisada em função desses processos, que dependem 
principalmente da capacidade do setor público. A escolha dos instrumentos de 
política é influenciada pela qualidade da administração pública em elaborá-los e 
implementá-los, por ideias, instituições (regras do jogo) e atores envolvidos, bem 
como as especificidades de cada área, como C&T, indústria, educação, entre outras.

Para fins desta pesquisa, a ênfase é na perspectiva prática de governança da 
política de inovação, mais especificamente nos seus instrumentos ou nas intervenções 
formuladas e implementadas pelo governo, incluindo suas diferentes agências e 
níveis espaciais (nacional, regional, estadual ou municipal). Seu principal propósito 
é, em frentes diversas de atuação (regulação, financiamento, ensino etc.), fornecer 
suporte, promover e catalisar processos de geração, introdução, difusão, adoção 
e uso de inovações. Estas podem ser um produto, serviço, processo ou modelo 
de negócio a ser utilizado, comercialmente ou não (Edler e Fagerberg, 2017). As 
intervenções não incluem estratégias e ações privadas ou corporativas nessa abor-
dagem, embora essas organizações possam ser os alvos das políticas ou até mesmo 
parceiras do policymaking (Edler et al., 2016). Os efeitos desses instrumentos no 
grau de desenvolvimento do SNI podem ser observados e mensurados com base 
na estrutura (insumos) e/ou no desempenho (resultados) da inovação de uma eco-
nomia. A partir desse framework, torna-se fundamental analisar a configuração dos 
instrumentos de política de inovação, em consonância com os conceitos a seguir.

2.2 Política de inovação: instrumentos e combinação (mix)

A abordagem baseada em instrumentos (instrument-based approach), entendida 
como método identificável por meio do qual a ação coletiva é estruturada para 
lidar com um problema público (Salamon, 2002), já é utilizada há certo tempo 
nas análises de implementação de políticas públicas. Trata-se de uma estratégia 
objetiva de investigar o desenho e a execução de ações governamentais. No arran-
jo de governança em análise, a diversidade também marca as discussões sobre as 
responsabilidades e objetivos dessa política pública, que normalmente fica a cargo 
de ministérios e/ou agências vinculadas à temática de desenvolvimento econômico. 

Quanto aos objetivos que influenciam as escolhas dos instrumentos da política 
de inovação, eles podem ser econômicos (crescimento, emprego, competitividade 
etc.), de sustentabilidade, educação, saúde, defesa e segurança, entre outros. Contudo,  
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predomina um consenso que eles são determinados pelo processo político no qual 
o arranjo de governança se insere, pertencendo os atores aos poderes Executivo 
e Legislativo, agências governamentais, corporações, grupos de interesses e de 
pressão, academia etc. (Borrás e Edquist, 2019). Obviamente, as orientações 
político-ideológicas que dominam as arenas decisórias em sociedades democráticas 
também exercem forte influência sobre as escolhas de atuar ou não na política de 
inovação e o grau de intensidade dessas intervenções.

A priorização e justificativa (rationale) por trás da política de inovação também 
variam. Na perspectiva mais liberal do papel do Estado, uma vertente se restrin-
ge ao foco nas falhas do mercado. Do lado da oferta, por exemplo, prioriza-se a 
geração de conhecimento básico, enquanto, do lado da demanda, pode envolver 
externalidades de aprendizagem em processos de adoção inicial (early adoption) da 
inovação. Outra, mais próxima da literatura de economia evolucionária, defende 
que as políticas públicas de inovação sejam planejadas, concebidas e implementa-
das de forma sistemática e dinâmica (Cirera e Maloney 2017), sendo inevitáveis e 
estratégicas para o desenvolvimento sustentável (Mazzucato, 2013; Nelson, 2016). 
A realidade, todavia, é multifacetada, ambígua e complexa, com interesses, visões 
de mundo e propósitos dos atores envolvidos (stakeholders) dinâmicos no tempo 
e, muitas vezes, difíceis de simplesmente encaixar de forma absoluta em apenas 
uma dessas racionalidades.

Em suma, a escolha de um determinado instrumento de política não é uma 
tarefa trivial, uma vez que reflete justificativas para a atuação do governo, objetivos 
priorizados, capacidade política e administrativa para desenhá-lo e implementá-lo, 
bem como engajamento e apoio dos stakeholders durante todo o processo (Acciai e 
Capano, 2021). Isso se torna ainda mais complexo na medida em que o instrumento 
de política não está isolado de outras iniciativas ou práticas públicas (Capano e 
Howlett, 2020). Geralmente, os instrumentos de política operam em interação 
com outras intervenções, denominadas combinação ou pacote de políticas (policy 
mix), ou seja, um conjunto de vários instrumentos de políticas com objetivos, 
recursos e meios de implementação (Rogge, 2018).

Obviamente, o foco em um único instrumento tende a limitar as condições 
de compreensão de políticas de natureza abrangente, como as de inovação (Capano 
e Howlett, 2020). Logo, nessas situações, torna-se fundamental investigar os policy 
mixes e suas interações, como eles impactam o problema e os efeitos das próprias 
interações, que podem ser complementares, suplementares e gerar sinergias, mas 
também ser contraproducentes (Flanagan, Uyarra e Laranja, 2011). Essa última 
situação pode ser uma consequência, por exemplo, de tensões entre os instru-
mentos em relação a conflitos de justificativas políticas, objetivos e abordagens de 
implementação. Em qualquer caso, o analista de política também deve estar ciente 
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das dimensões-chave dessas interações, incluindo subsistema de política, arena de 
governança multinível, tempo e espaço geográfico.

Uma estratégia válida é explorar a análise dos policy mixes por meio de es-
forços de classificação de seus instrumentos. Isso tende a facilitar avaliações mais 
holísticas acerca das intervenções públicas diante da recorrente fragmentação de 
responsabilidades entre diferentes atores envolvidos na política de inovação e da 
baixa coordenação e coerência entre os instrumentos. Nesse sentido, Edler et al. 
(2016) elaboraram uma tipologia que enquadra os instrumentos de acordo com 
dois critérios. O primeiro os divide de acordo com a orientação geral: i) lado da 
oferta: para os inovadores, isto é, que influencia a geração de inovação, como por 
exemplo, os incentivos fiscais em pesquisa e desenvolvimento (P&D); e ii) lado da 
demanda: focado nos que solicitam, compram ou aplicam inovações, tais como as 
políticas de compras governamentais. O segundo critério organiza os instrumentos 
com base em sete objetivos principais da política de inovação, descritos a seguir.

1) Elevar os investimentos em pesquisa e desenvolvimento. 

2) Melhorar as habilidades. 

3) Possibilitar o acesso a conhecimentos especializados.

4) Fortalecer as capacidades de todo o sistema e explorar as complemen-
taridades. 

5) Aumentar a demanda por inovação.

6) Aprimorar as estruturas de inovação, incluindo regulamentação e padrões.

7) Facilitar o intercâmbio e o diálogo sobre inovação.

Por fim, cabe ressaltar que a combinação de instrumentos de políticas de 
inovação não é estática ou constante no tempo, ao contrário, é bastante dinâmica 
e não linear, uma vez que se modifica tanto de forma incremental como também 
disruptiva no decorrer dos anos (Rogge, 2018). Logo, os estudos devem evitar a 
abordagem de um único momento, ou seja, como uma foto instantânea e, prefe-
rencialmente, optar por análises temporais as mais amplas possíveis, que considerem 
esse dinamismo bem como a inter-relação com outras dimensões centrais, como a 
orçamentária, de ciclos econômicos e as alternâncias político-ideológicas.

2.3 Expansão e desmonte das políticas públicas

Como o dinamismo das combinações normalmente não é linear ou progressivo, 
duas alternativas analíticas são possíveis: a expansão e o desmonte de políticas (policy 
dismantling). O primeiro, expansão, se aproxima do conceito de capacidades estatais, 
uma linha de pesquisa estruturada e madura que há décadas vem sendo utilizada para 
explicar fenômenos sociais complexos, em especial, processos de crescimento econô-
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mico, diversidade produtiva, transformação (upgrading) tecnológica etc. A construção 
de capacidades estatais se concretiza nos investimentos em competências e habilidades 
da burocracia, nos recursos orçamentários e na priorização da coordenação de uma 
agenda estratégica dentro do governo, que reflete em formulação e implementação 
de políticas públicas perenes no tempo (Centeno et al., 2017).

Os processos de expansão podem ocorrer a partir da adição de novos instru-
mentos ao policy mix já existente, ampliação dos vigentes para outros públicos-
-alvo, ou mesmo calibrando as políticas para ampliar o acesso ou a intensidade na 
utilização, como os casos de redução de alíquota de financiamento ou de requisitos 
para usufruir de benefícios fiscais (Bauer et al., 2013). Ademais, o incremento da 
execução orçamentária de programas e ações governamentais também se apresenta 
como estratégia usual nesse tipo de mudança das políticas públicas. Se a expansão 
das políticas públicas e a concomitante construção de capacidades são componentes 
necessários para a superação do paradoxo da inovação (Cirera e Maloney, 2017) 
e, por conseguinte, o amadurecimento da governança da política de inovação  
(Lundvall, 2016), um movimento contrário, de desmonte ou desmantelamento, 
tende a gerar efeitos negativos ao SNI. 

Embora não seja uma abordagem nova em um campo de estudo em que pre-
dominam as análises direcionadas à ampliação, implementação e avaliação de ações 
do setor público, o desmantelamento, desmonte, desestruturação ou desconstrução 
das políticas públicas é também um tema extremamente relevante. A questão vem 
sendo abordada, desde os anos 1970, com outras nomenclaturas (terminação de 
políticas públicas, desregulação e desmonte do Estado de bem-estar social). No 
entanto, essa lente teórica ganha destaque com a guinada liberal que marcou as 
reformas de diferentes focos no fim do século passado e, mais recentemente, após a 
crise financeira de 2008, quando algumas nações desenvolvidas, sob a justificativa de 
restrição orçamentária e necessidade de austeridade fiscal, empreenderam esforços 
de contração, em especial de políticas sociais e ambientais (Bauer et al., 2013).

O termo em inglês, policy dismantling, consiste em mudanças que resultam 
em cortes, reduções ou mesmo abolição de orçamento, regras, capacidades e ins-
trumentos da política ou setor governamental (Bauer, 2014). Trata-se, portanto, 
de uma mudança institucional com efeitos sobre o grau de comprometimento do 
Estado com um determinado subsistema de políticas públicas. O fenômeno, todavia, 
não é homogêneo, especialmente em termos de estratégias de implantação, pois 
varia de acordo com o grau de prioridade do setor na agenda, os custos e bene-
fícios políticos das mudanças, bem como as particularidades da política pública. 
As modificações também podem ser abordadas a partir dos níveis constitutivos 
do desmantelamento que, de acordo com Bauer e Knill (2013), ocorrem de duas 
formas, descritas a seguir.
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1) Densidade: avalia-se a amplitude e diferenciação legislativa dada pelo 
governo a um subsistema de políticas públicas, podendo ser mensurada 
tanto pelo número de políticas (programas) quanto pelo número de 
instrumentos efetivamente implementados.

2) Intensidade: avalia-se o grau de priorização concedido pelo governo a 
uma certa área de política pública: substancial ou formal. A primeira se 
materializa via redução do valor de benefícios sociais, redução de taxas e 
isenções e no alcance da política, como restrição de setores atingidos ou 
de público-alvo. A mudança informal foca em alterações de capacidades e 
procedimentos administrativos essenciais no processo de implementação, 
tais como recursos operacionais, orçamento do programa e quantitativo 
de pessoal.

Essa abordagem, portanto, auxilia a explicar também as causas do desmonte 
que, normalmente, envolvem um complexo processo com raízes na conjuntura 
socioeconômica do país, modificações nas orientações ideológicas da coalizão no 
poder, alternância na influência de grupos de interesses e pressões supranacionais 
que culminam em transformações nas preferências, decisões e medidas acerca de 
uma determinada política pública.

3 ARQUITETURA INSTITUCIONAL DO SNI BRASILEIRO

Investigar um SNI de um país federativo com complexas dimensões políticas, 
econômicas e administrativas como o Brasil é um grande desafio, que possibilita 
o emprego de diferentes estratégias analíticas. Antes de abordar os padrões de mu-
danças contemporâneos, essa seção traz uma breve apresentação acerca do histórico, 
da arquitetura e dos desafios do arranjo da política de inovação. 

De acordo com o IGI, desde 2013, o panorama nacional é de relativa estabi-
lidade, sendo que, em 2020, o Brasil ficou com um desempenho na 64ª posição. 
Isso representa apenas a quarta posição na América Latina e apenas a 16ª entre as 37 
nações de renda média-alta (Cornell University, Insead e Wipo, 2020), o que pode 
ser considerado um desempenho decepcionante, haja vista suas potenciais vantagens 
territorial e econômica em comparação aos seus vizinhos e demais emergentes. 

Esse cenário impõe ao campo de estudo de inovação um conjunto de reflexões 
sobre os desafios do SNI brasileiro. Zuniga et al. (2016) defendem que, do lado 
da demanda, a baixa concorrência de mercado, falta de informação ou capacida-
de insuficiente para se apropriar dos retornos ao acúmulo de conhecimento são  
desincentivos às empresas para investir em inovação, enquanto, do lado da oferta, as 
deficiências na formação de capital humano (trabalhadores e gestores), a ausência de 
políticas orientadas para a missão e fragilidade nas relações colaborativas entre firmas 
e governo na geração e no uso de conhecimento também são prejudiciais ao SNI.
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Na prática, mesmo em período de expansão do investimento público em 
P&D até 2013, o setor privado não alterou seu padrão de investimento, que con-
tinua abaixo da média dos países de renda alta e média (Negri e Rauen, 2018). 
O próprio financiamento governamental à inovação é considerado insuficiente 
para as demandas do sistema e também sofre com as oscilações orçamentárias que 
não seguem, de fato, ciclos plurianuais, característica fundamental que propicia 
perenidade a essa política pública. A literatura ressalta ainda a necessidade de me-
lhorias no ordenamento normativo e nas condições regulatórias, mais efetividade 
da inovação empresarial, fortalecimento da base científica e das universidades, 
bem como ênfase na coordenação e em processos de monitoramento e avaliação 
das políticas públicas (Zuniga et al., 2016; Negri, 2021a; Reynolds, Schneider e 
Zylberberg, 2019; Buainain, Corder e Bonacelli, 2020).

 Analisar, portanto, a configuração e as mudanças da governança da política 
de inovação é crucial para avançar na compreensão desse diagnóstico e de suas 
perspectivas no curto e médio prazo. Historicamente, essa área esteve atrelada às 
políticas industriais que também se transformaram bastante nas últimas décadas. 
De acordo com Arbix (2016), entre o pós-guerra e os anos 1980, o contexto era 
de substituição de importações, dirigismo estatal e proteção comercial amparado 
na premissa de que a industrialização atuaria como vetor da concorrência, gera-
ção de tecnologias e competitividade das empresas nacionais. Nesse período, vale 
destacar a criação de organizações até hoje centrais no arranjo de governança: o 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e a 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), ambas 
em 1951; a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), em 1967 e, em meados 
dos anos 1980, o Ministério de Ciência e Tecnologia (Castro, 2020). 

A seguir, na década de 1990, houve também a guinada liberal na condução 
da política econômica com a transição para a concepção do “Estado Regulador” e 
maior abertura da economia no sentido de promover mais eficiência e qualidade 
e, por conseguinte, empresas mais competitivas e inovadoras. Os anos seguintes, 
contudo, marcam mudanças cruciais principalmente na estruturação e no funcio-
namento do SNI e na retomada do papel estatal como indutor da transformação 
industrial, com ênfase em mais ações nas empresas e nas políticas públicas de 
incentivos à tecnologia e à inovação.

Como resultado, a governança da política se materializa por meio de um 
conjunto de organizações públicas com distintas áreas de atuação, mas com uma 
missão clara de promover as diferentes frentes da inovação no país. Embora com 
configurações variadas, elas incluem, sobretudo, ministérios, estatais, fundações, 
autarquias, universidades e centros de pesquisa, porém com padrão fragmentado de 
funcionamento, diferente, por exemplo, de países como Coreia do Sul e França, que 
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possuem um órgão responsável pela coordenação das agências governamentais e da 
implementação das políticas, como o Ministério da Economia do Conhecimento e 
o Commissariat du Plan, respectivamente. Em um esforço ilustrativo e não exaustivo, 
Reynolds, Schneider e Zylberberg (2019) organizam as instituições públicas brasileiras 
de acordo com suas funções primordiais, conforme adaptado na figura 2 a seguir:

FIGURA 2
Instituição de inovação, por tipo de função

Planejamento

• MCTI(C)
• Agências reguladoras
• Ministério da Educação
• Ministério da Economia 

(ex-MDIC)
• Ministério da Defesa

Coordenação

• MEI
• Conselhos ministeriais
• ABDI
• CNDI

Financiamento

• BNDES
• Finep
• Fundos Setoriais (FNDTC)
• Embrapa, Capes e CNPq

P&D

• Embrapa
• Centros de pesquisa 

público (Fiocruz, Ipea, 
CNPEM etc.)

• SENAIs
• Universidades e 

Institutos Federais

Fonte: Reynolds, Schneider e Zylberberg (2019).

Elaboração dos autores.

Nota-se, portanto, um leque de organizações predominantemente públicas, 
que desempenham funções centrais e complementares no bojo do SNI brasileiro. 
A partir desses atores, uma combinação de instrumentos de política de inovação 
foi implantada e modificada nessas últimas duas décadas.

Ainda no governo Fernando Henrique Cardoso, foram criados os fundos 
setoriais e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), e embora este tenha sido regulamentado apenas em lei especial de 
2007, são considerados os marcos da engenharia de financiamento do SNI. Eles 
consistem na utilização de impostos e contribuições de diferentes setores da eco-
nomia (petróleo/gás, telecomunicações e energia), além de serem complementados 
por outras fontes, a exemplo da Cide-tecnologia, que taxa os contratos pelos quais 
as empresas brasileiras adquirem tecnologias estrangeiras. Em linhas gerais, esses 
fundos se direcionam aos investimentos em inovação a partir de parcerias entre 
universidades/instituições de pesquisa e indústrias, como também para financiar 
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a pesquisa básica (Araújo et al., 2012). Aliado aos recursos do Tesouro Nacional e 
juros de empréstimos para inovação, os fundos setoriais formam o FNDCT (Arbix, 
2016; Negri e Rauen, 2018). Desde então, a governança da política de inovação foi 
se ampliando consideravelmente com a agregação contínua de novos instrumentos 
e a formulação de macro programas, tais como a Política Industrial,Tecnológica e 
de Comércio Exterior (PITCE), a Política de Desenvolvimento Produtivo (PDP) 
e o Plano Brasil Maior (PBM). A figura 3 retrata a configuração desse arranjo com 
os marcos principais das últimas duas décadas:

FIGURA 3
Políticas e programas do SNI (1999-2021)

1999

• Fundos Setoriais 
(atualmente quatorze de 
setores específicos e dois 
transversais)

2005

• Lei do ‘Bem’
• Criação do Conselho 

Nacional de Desenvolvimen-
to Industrial

2003/2004

• Política Industrial, 
Tecnológica e de Comércio 
Exterior (PITCE)

• Lei da Inovação
• Criação da ABDI

2014

• Criação da Embrapa
• Programa Plataforma do 

Conhecimento

2021
• Estratégia Nacional de Inovação  
• Lei Complementar no 177/2021 

(veda a limitação aos fundos 
setoriais de C&TI)

• Marco Legal das Startups   
(Lei complementar no 182/2021)

2016

• Marco Legal da Ciência, 
Tecnologia e Inovação   
(Lei no 13.243)

2006/2008

• Conjunto de incentivos 
fiscais às empresas

• Política de Desenvolvimento 
Produtivo (PDP)

2012/13

• Parcerias para o 
desenvolvimento produtivo 
(PDP) na saúde

• Plano Inova Empresa

2010/11
• Lei de Compras Nacionais   

(Lei no 12.349)
• Programa Ciência sem Fronteiras
• Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec)
• Plano Brasil Maior

Elaboração dos autores.

Observa-se que a configuração inclui instrumentos de financiamento direto 
e indireto (incentivos fiscais), criação de novas organizações públicas e conselho 
voltados ao setor, programas de formação de capital humano, alterações normati-
vas, tanto no lado das políticas de oferta quanto de demanda da inovação. Como 
consequência, além das despesas obrigatórias em P&D dos setores regulados da 
economia, o país passou por um processo de complexificação e de sofisticação de 
políticas públicas formuladas e implementadas no país (Arbix, 2016; Mazzucato 
e Penna, 2016; Zuniga et al., 2016; Pacheco, 2019; Castro, 2020). Esse policy mix 
resultou em um arranjo de governança que, segundo Negri e Rauen (2018, p. 13):

(...) conta com muitos dos mesmos instrumentos usados na maior parte do mundo 
desenvolvido, incluindo i) crédito subsidiado para inovação; ii) incentivos fiscais para 
empresas investirem em P&D; iii) subsídios para empresas investirem em projetos de 
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P&D; iv) bolsas para projetos de pesquisa em universidades e instituições de pesquisa 
e; v) investimento público por meio de capital de risco etc.

Esse cenário impõe ao campo de estudo de inovação um conjunto de reflexões 
sobre os desafios do SNI brasileiro, em especial, porque observam-se outros obs-
táculos gerenciais, tais como a ausência de uma agenda estratégica consistente de 
longo prazo; fragmentação e coordenação intragovernamental frágil; antagonismo 
entre o subsistema de educação e pesquisa e o subsistema de produção e inovação, 
bem como inerentes conflitos com a agenda macroeconômica (Mazzucato e Penna, 
2016; Negri e Rauen, 2018; Reynolds, Schneider e Zylberberg, 2019).

A questão se agrava ainda mais devido às oscilações nas últimas duas décadas, 
que são justamente o objeto da análise exploratória e detalhada acerca das mudan-
ças nas políticas públicas do setor empreendida na próxima seção deste capítulo.

4 DIRIGINDO NA CONTRAMÃO: EXPANSÃO E DESMONTE DA POLÍTICA DE 
INOVAÇÃO NO BRASIL

4.1 Estratégia metodológica

Para analisar a evolução dos instrumentos de políticas do arranjo de governança 
pública da inovação, dos diferentes tipos formulados, implementados, amplia-
dos, reduzidos/extintos, e também como se caracterizaram essas duas mudanças 
institucionais, isto é, a expansão e o desmonte, a investigação adota abordagem 
predominantemente quantitativa, baseada em dados orçamentários. 

Conforme ficou evidente nas discussões sobre a arquitetura institucional 
do SNI brasileiro, a configuração dos instrumentos é altamente complexa e di-
versificada, além de ser constantemente alterada durante os anos e as mudanças 
governamentais. Uma análise pormenorizada desses instrumentos poderia se ba-
sear, por exemplo, no conteúdo dos Planos Plurianuais (PPAs) do governo federal 
como fontes primárias de informações na medida em que apresentam todos os 
programas e ações no período de quatro em quatro anos. No entanto, as recorrentes 
modificações na metodologia do plano e nas nomenclaturas dos programas, bem 
como o baixo grau de detalhamento de suas informações diminuem as condições 
de enquadrar de forma objetiva e homogênea os programas/ações orçamentárias 
em instrumentos específicos da política de inovação.

As análises da dinâmica desse policy mix requerem esforços de adequação das 
principais políticas à tipologia de instrumentos de Edler et al. (2016) e um enfo-
que mais direcionado à dimensão da intensidade que à densidade das mudanças 
(Bauer e Knill, 2013). Isto é, as abordagens se baseiam no grau de priorização 
dado pelo governo em termos de execução orçamentária (intensidade), contudo, 
alguns casos de criação e extinção de políticas emblemáticas são apresentados para 
exemplificar a dimensão de densidade.
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Nesse sentido, as análises empíricas têm como fontes básicas os dados prove-
nientes de relatórios do Ministério da Economia e do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (BNDES), da execução das Leis Orçamentárias 
Anuais (LOAs), da Câmara dos Deputados,4 relativas ao FNDCT, aos órgãos 
centrais no SNI e às subfunções orçamentárias da área de inovação, bem como do 
Portal da Transparência do governo federal.

4.2 Análise empírica e discussão

Um tipo de instrumento de política de inovação clássico e globalmente disseminado 
é o direcionado a elevar os investimentos em P&D (Negri, 2021b). Ele pode ser 
formulado e implementado de diferentes formas, de acordo com os propósitos, 
a viabilidade financeira e as características das organizações responsáveis. Entre 
eles, os incentivos fiscais às empresas para inovação são considerados um dos mais 
atrativos, devido ao fato de serem flexíveis (os investimentos competem às firmas), 
possuírem alcance horizontal entre os setores e serem de relativo baixo custo para 
o governo (Araújo, 2012). Os subsídios tributários podem ser tanto da receita 
pública (isenções, remissões, anistias etc.) quanto da despesa (desembolsos efetivos 
por meio de subvenções econômicas e assunções de dívidas pela União e subsídios 
creditícios para programas ou concessões diretas de financiamento).

Historicamente, os incentivos fiscais à P&D no Brasil iniciaram nos anos 
1980, com foco no setor de informática (Santana et al., 2019) e, segundo Rocha 
e Rauen (2018), corresponderam a mais da metade do total de recursos federais 
voltados ao apoio à inovação empresarial em 2018. Atualmente, a principal po-
lítica vigente no país é a Lei do Bem (Lei no 11.196/2005) que, em linhas gerais, 
concede uma série de benefícios e mecanismos de redução tributária às firmas 
que investem em atividades de P&D. Essa estratégia de fomento ao investimento 
em inovação por parte das empresas é fundamental para o fortalecimento do SNI 
e, em caso nacional, se torna ainda mais relevante devido ao notório baixo nível 
de engajamento do setor privado nesse tipo de atividade quando comparado às 
principais economias do mundo. 

A despeito de um relativo consenso na literatura sobre os efeitos positivos 
dos investimentos privados em P&D e na probabilidade de empresas beneficiárias 
inovarem (Negri, 2021b), relatório recente do Ministério da Economia indica que o 
processo de implementação da Lei do Bem vem apresentando um comportamento 
inesperado (Secap, 2021), como é possível observar no gráfico 3.

4 Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/ig-orcamento/>.
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GRÁFICO 3 
Evolução da Lei do Bem 
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Fonte: Secap (2021).
Obs: Dados de empresas demandantes em 2018/2019 disponíveis em: <www.gov.br/mcti/>. 

Se por um lado a política apresenta um crescimento relativamente constante 
na adesão de empresas demandantes, por outro, o montante de recursos destinado 
alcançou o topo entre 2008 e 2010, com uma queda acentuada em 2016. Porém, 
nos últimos anos, os valores do subsídio anual voltaram a subir acima do patamar 
de R$ 2,5 bilhões. Esses dados reforçam a visão de que o baixo custo da política 
para o governo (Araújo, 2012), uma vez que não há dispêndio direto, mantém essa 
política perene dentro do arranjo de governança da inovação no país.

Outra estratégia bastante difundida para os investimentos em P&D envolve 
políticas de apoio direto às firmas. No Brasil, duas organizações se destacam na 
função de financiadoras do SNI: a Finep e o BNDES. A primeira é uma empresa 
pública que promove o fomento à ciência, tecnologia e inovação (CT&I) em 
empresas, universidades, institutos tecnológicos e outras instituições públicas ou 
privadas, seja por subvenção econômica (recursos não reembolsáveis) ou por linhas 
de financiamento com taxas de juros subsidiadas. Os fundos setoriais (15 no total) 
vinculados ao FNDCT são gerenciados pela Finep e constituem o principal meca-
nismo para estímulo à CT&I do país, desde o início dos anos 2000. O gráfico 4 
retrata o orçamento destinado e efetivamente pago em barras e o percentual dessa 
relação na linha escura.
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GRÁFICO 4
Evolução do FNDCT (2003-2020)
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Fonte: Câmara dos Deputados.
Obs.: Valores deflacionados com correção pelo IPCA-E (IBGE) em  janeiro de 2021.

Nota-se que os padrões são bem variados nos dezoitos anos em análise. Entre 
2003 e 2010 houve expansão em praticamente todas as dimensões, apresentan-
do, neste último ano, o ápice do percentual e dos valores pagos. Em relação ao 
orçamento autorizado, o auge foi alcançado no último exercício (2020), contudo 
isso não significa eficácia na gestão dos fundos, pois o mais importante é a sua 
efetiva execução. Nesse caso, a redução se inicia em 2011, porém é desde 2015 
que o percentual dá início a uma queda contínua ao menor patamar histórico. 
Nos últimos quatro exercícios financeiros, curiosamente, cresce a disponibilidade 
de recursos e reduz-se a sua aplicação. 

O Plano Inova Empresa, também administrado pela Finep, foi outra macro-
política com características abrangentes nos seus propósitos (elevação de P&D nas 
empresas, incentivo a projetos de maior risco tecnológico, intensificação do uso 
do poder de compra do Estado etc.) e também na integração de instrumentos de 
financiamento (crédito, subvenção econômica, recursos não reembolsáveis para 
centros de pesquisa e universidades e investimento em participação de startups e 
venture capital). O programa foi lançado em 2013, com um elevado orçamento, que 
no primeiro ano ultrapassou R$ 18,12 bilhões em recursos para apoio à inovação, 
sendo dois terços deles disponibilizados pela Finep. Apesar de incluir diferentes 
estratégias de apoio e focar em setores econômicos, desde 2015 o programa não 
lança novos editais e se restringe ao único instrumento: FIP Inova Empresa – 2020, 
um único fundo exclusivo ou proprietário, com o limite de R$ 200 milhões, vol-
tado para investimentos em firmas de maior porte, mas que nem mesmo detalha 
os efetivos desembolsos nos relatórios de gestão da empresa pública. 
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Outra instituição envolvida na implementação do Inova Empresa é o BNDES, 
que historicamente, no Brasil, lidera ações de apoio direto às firmas para que invistam 
e avancem em suas capacidades inovadoras. Assim como na Finep, a política no 
âmbito do banco também sofre um intenso processo de desmantelamento (Bauer 
e Knill, 2013), tanto de densidade (número de instrumentos adotados) quanto de 
intensidade (total de desembolsos). Entre 2013 e 2016, os investimentos giraram em 
torno de R$ 750 milhões na média anual do período e os diferentes instrumentos 
no Inova alcançaram nove setores distintos; em 2020, todavia, apenas três foram 
mantidos (I-Defesa, I-Energia e I-Mineral) e o total de desembolso despencou para 
cerca de R$ 22 milhões, ou seja, menos de 3% do executado no ano de lançamento 
dessa política pública.5

Além disso, o Banco há décadas financia diversos projetos e programas de 
natureza tecnológica em diferentes frentes de atuação, tais como conectividade, 
manufatura avançada, qualificação profissional e geração de energia solar, entre 
outras. Entretanto, o envolvimento na inovação também vem passando pelos pro-
cessos de expansão e desmonte no período em análise, conforme é possível visualizar 
no gráfico 5, que retrata as mudanças no quantitativo de programas/instrumentos  
financeiros e os respectivos desembolsos.

GRÁFICO 5
Evolução dos programas/instrumentos e desembolsos do BNDES relativos à inovação 
(2003-2020) 
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Fonte: Serviço de Informação ao Cidadão/BNDES.
Obs.: Valores deflacionados com correção pelo IPCA-E (IBGE) em janeiro de 2021.

5 Dados obtidos após demanda ao Serviço de Informação ao Cidadão/BNDES.
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O avanço da atuação do BNDES na temática é evidente após 2006, atingin-
do o auge dez anos depois. Em meados da década passada, porém, o processo de 
expansão dá lugar ao desmantelamento, também em densidade e intensidade. O 
rol desses programas e instrumentos foi gradualmente se reduzindo, passando de 
50 para 22, em 2020, com impacto direto nos desembolsos da área de inovação. 
Estes, por sua vez, passaram de R$ 80 milhões em 2003 para R$ 8,2 bilhões onze 
anos depois. Contudo, o processo de redução gradual desses desembolsos alcançou 
23% (R$ 1,9 bilhões) dos valores de 2014.

Os instrumentos relativos aos investimentos em P&D não se restringem 
ao foco às firmas, uma vez que parte relevante dessa política nos SNIs também 
se efetiva em instituições públicas, tanto de fomento quanto de produção de 
inovação. Dessa forma, é possível analisar os processos de mudança a partir da 
abordagem de algumas dessas instituições. Os gráficos a seguir demonstram a 
evolução de quatro organizações centrais para o SNI brasileiro em distintas áreas 
de atuação: Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa), CNPq e Capes.

GRÁFICOS 6
Evolução da execução orçamentária anual, por órgãos do SNI (2003-2020) 
(Em R$ milhões)
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6B – Embrapa
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Fonte: Câmara dos Deputados.
Nota: Valores deflacionados com correção pelo IPCA-E (IBGE) em janeiro de 2021.
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Todas as quatro são organizações públicas em distintos formatos jurídicos e 
vinculadas a ministérios diferentes no âmbito do governo federal. Além do pro-
pósito de incentivo à inovação via P&D, elas também convergem ao atuar direta 
ou indiretamente em outros tipos de instrumentos da política de inovação (Edler  
et al., 2016), tais como melhorar as habilidades, possibilitar o acesso a conheci-
mentos especializados, fortalecer as capacidades de todo o sistema e explorar as 
complementaridades, aumentar a demanda por inovação e facilitar o intercâmbio 
e o diálogo.

Os dados dos gráficos mostram claramente a ocorrência de períodos de 
expansão do orçamento dessas políticas públicas em todos os casos até o início 
ou meados da década passada e, posteriormente, redução contínua desses gastos. 
A única exceção ficou por conta da Fiocruz, que vinha diminuindo as execuções 
em 2015, porém nos últimos dois anos apresentou um incremento considerá-
vel, explicado por uma correção contábil em 2019 e pelas ações de combate à 
pandemia do coronavírus, mais especificamente para a produção de vacinas. No 
primeiro, o aumento de quase 60% da dotação orçamentária ocorreu em razão 
da incorporação de recursos destinados à produção de imunobiológicos para  
prevenção e controle de doenças e de recursos para atendimento à população  
para controle de DSTs, antes executados via Termos de Execução Descentralizada 
(TED) (Fiocruz, 2020). Enquanto em 2020 a dotação original na LOA previa 
inclusive uma redução de 7% em relação ao exercício anterior, mas com a crise 
emergencial da covid-19, a instituição recebeu cerca de R$ 4 bilhões destinados à 
pesquisa e à produção de vacinas contra essa enfermidade (Fiocruz, 2021).

A Embrapa, empresa com notório histórico de contribuição à inovação no 
setor agropecuário do país (Vieira et al., 2015), apresentou dois processos dife-
renciados no financiamento de suas atividades. Assim como as demais, passou por 
uma intensa expansão orçamentária no começo do período em análise, porém não 
sofreu com uma retração tão intensa desde então. Nota-se que, nesse caso, o padrão 
de comportamento das despesas se manteve relativamente estático, em valores 
atualizados, o que sinaliza para um relativo grau de priorização desse setor, diante 
do desmonte quase generalizado em outras áreas do SNI no país. Uma possível 
explicação para esse fenômeno pode estar relacionada à crescente força política de 
importantes atores desse setor da economia nos poderes Executivo e Legislativo, 
em especial nos últimos cinco anos. Todavia, isso demanda uma investigação futura 
mais detalhada acerca desses fatores determinantes.

Em contrapartida, no que tange às duas outras organizações analisadas, isto 
é, CNPq e Capes, referências centrais no SNI, sobretudo nos instrumentos de 
políticas voltados à construção de capacidades, habilidades e conhecimento para 
inovação, os dados empíricos indicam cenários bem negativos. O primeiro, ligado 
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ao MCTIC, é responsável pela maioria do financiamento dos projetos de pesquisa 
de graduação e pós-graduação no país. Até 2013, o órgão ampliou seus gastos, 
depois começou o processo de desmonte que, em 2020, levou a um orçamento 
menor que o de 2003 e cerca de 50% do alcançado na metade da década passada. A 
Capes, por sua vez, experimentou oscilações mais expressivas, uma vez que teve seu 
orçamento sextuplicado entre 2003 e 2016, contudo, desde então, vem passando 
por um intenso processo de desmantelamento das suas atividades finalísticas. O 
orçamento atual corresponde a menos de um terço do executado em 2015, o que 
prejudica as principais ações de formação e desenvolvimento de capital humano, 
disseminação de conhecimento e cooperação científica internacional. 

Um programa emblemático que englobava diferentes tipos de instrumentos 
da política de inovação no Brasil foi o Ciência Sem Fronteiras. Trata-se de um 
esforço conjunto dos ministérios da Educação e da CT&I, operacionalizado 
também pela Capes e CNPq, direcionado a “promover a consolidação, expansão 
e internacionalização da ciência e tecnologia, da inovação e da competitividade 
brasileira por meio do intercâmbio e da mobilidade internacional”.6 Criado em 
2011, o programa ultrapassou os R$ 4,5 bilhões em quatro anos de existência, 
sendo parte dos recursos provenientes dos fundos setoriais. Porém, sofreu uma 
estratégia de desmonte do tipo extinção praticamente imediata entre os anos de 
2016 e 2018, quando o orçamento do programa se restringia a restos a pagar do 
ano anterior, sem provisões de novas bolsas.7 

O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) 
também possuía propósito semelhante de instrumento de política voltado a 
aprimorar as habilidades e competências da população, especialmente na área 
de educação profissional e tecnológica. Lançado no mesmo ano do Ciência sem 
Fronteiras, chegou a atingir quase R$ 4 bilhões do orçamento executado em 2014, 
mas desde então passou por uma forma de desmantelamento do tipo retração, na 
medida em que os recursos foram se reduzindo gradualmente até ser completa-
mente finalizado em 2019.8

A última análise da dinâmica do policy mix aborda as execuções das subfunções 
orçamentárias relativas à governança da inovação no âmbito do governo federal. A 
subfunção é a partição da função, que inclui um conjunto de programas e possui 
um caráter transversal a um órgão ou até mesmo a uma área governamental.9 O 
gráfico 5 retrata as mudanças nas execuções de nove subfunções de diferentes 
dimensões do SNI brasileiro. 

6. Disponível em: <http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/web/csf/o-programa>.
7. Disponível em: <https://www.portaltransparencia.gov.br/programas-de-governo/08-ciencia-sem-fronteiras?ano=2018>..
8. Disponível em: <https://www.portaltransparencia.gov.br/programas-de-governo/14-pronatec?ano=2018>.
9. Disponível em: <https://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603317-funcao-e-subfuncao>.
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As duas primeiras envolvem os dispêndios na área de educação profissional 
e universitária e, por conseguinte, se enquadram em instrumentos de melhorias 
no capital humano (Edler et al., 2016), tais como os programas de formação e 
pesquisa nas instituições da rede de educação profissional, científica e tecnológica 
e nas universidades federais. Em ambas as subfunções de ensino, os processos de 
expansão e desmonte recente são evidentes. Enquanto no profissional, entre 2003 
e 2014, os investimentos sextuplicaram, mas desde então os recursos vêm se redu-
zindo de forma contínua ano a ano. No âmbito da educação terciária, a ampliação 
foi mais modesta, pouco mais de 200%, porém o processo de desmonte gradual é 
bastante semelhante desde a segunda metade da década passada.

Com padrões distintos, mas seguindo a mesma lógica de expansão-desman-
telamento, as três subfunções seguintes englobam diferentes instrumentos da 
tipologia de Edler et al. (2016), com políticas de ciência e tecnologia focadas na 
construção de ambientes e capacidades inovadoras dentro do SNI. Seus programas 
são de distintas áreas como defesa, telecomunicações, energia, saúde, sustentabili-
dade, entre outros. Embora os dispêndios atualmente se encontrem maiores que 
no início do século, ainda estão bem distantes de quando alcançaram o auge da 
priorização no orçamento, entre 2009 e 2016. 

A situação é ainda mais preocupante nas áreas de produção e promoção 
industrial e comercial que se encaixam em dois tipos de instrumentos dessa po-
lítica, com o propósito de fortalecer as capacidades de todo o sistema, explorar 
as complementaridades do sistema e aumentar a demanda por inovação (Edler  
et al., 2016). Se na promoção comercial a drástica redução orçamentária se inicia 
no começo da década passada, as subfunções da política industrial alcançam seu 
auge em 2015, o que pode ser resultado da priorização dessa agenda no governo 
refletida na implementação dos macroprogramas Inova Empresa e Plano Brasil 
Maior, por exemplo. Todavia, em todos eles, a dinâmica do financiamento também 
se arrefece, indicando níveis de recursos mais baixos na série histórica analisada. 
Por fim, a última subfunção do gráfico 5 é a normalização e qualidade, que se apro-
xima dos instrumentos de aprimoramento das estruturas de inovação, incluindo 
regulamentação e padrões para inovação (Edler et al., 2016). Nesse caso, os dados 
demonstram uma expansão moderada entre 2003 e 2013, mas uma brusca queda 
com o orçamento residual remanescente nos últimos anos.
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GRÁFICOS 7
Evolução da execução orçamentária, por subfunções (2003-2020) 
(Em R$ milhões)
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7B – Ensino superior
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7C – Desenvolvimento científico
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7D – Desenvolvimento tecnológico e engenharia
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7E – Difusão do conhecimento científico e tecnológico
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7F – Promoção industrial
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7G – Produção industrial
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7H – Promoção comercial
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7I – Normalização e qualidade
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Fonte: Câmara dos Deputados.
Nota: Valores deflacionados com correção pelo IPCA-E (IBGE) de  janeiro de 2021.
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Em síntese, é possível perceber, conforme esperado, que os dois processos de 
mudança nas políticas públicas são bastante evidentes nas distintas dimensões do 
SNI e em seus órgãos envolvidos sob diferentes abordagens empreendidas. Com 
exceção dos resultados da Lei do Bem que, nos últimos três anos, reverteu o cenário 
de diminuição dos gastos tributários e do orçamento emergencial da covid-19 na 
Fiocruz, os demais instrumentos de políticas que compõem parte significativa nesse 
arranjo de governança demonstram que a expansão iniciada em 2003 teve curta 
duração, ou seja, os anos dourados duraram pouco mais de uma década. Apesar 
de variações pontuais, desde 2014 e, especialmente a partir de 2016, marca-se o 
começo do desmonte efetivo da política de inovação no país. 

Essa estratégia de desmantelamento tem sido abrangente e multisetorial, com 
padrões de retração, como o caso do Inova Empresa, e de extinção de programas 
governamentais, a exemplo do Ciência sem Fronteiras. O fenômeno também 
pode ser notado nas suas formas de redução da densidade da política (número de 
instrumentos efetivamente implementados) e da intensidade (priorização e des-
tinação orçamentária nos órgãos e subfunções). Além disso, o grau de desmonte 
varia de acordo com o setor e seu nível de institucionalidade, enquanto o ensino e 
a P&D na agropecuária sofreram menos, os impactos na área de desenvolvimento 
de C&T e da política industrial são bem mais negativos. Finalmente, vale lembrar 
que, desde meados da década passada, no âmbito do governo federal, inexiste uma 
macropolítica de orientação e coordenação do SNI, aos moldes do PDP e do PBM, 
que apesar dos notórios problemas de execução, minimamente almejavam articular 
atores e instrumentos centrais desse arranjo de governança.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este capítulo se propôs a analisar as mudanças nos instrumentos do arranjo 
de governança da política de inovação, em um esforço de investigação com-
preensivo. Ao explorar em um amplo recorte temporal (2003 a 2020) a con-
figuração dos instrumentos e os orçamentos das organizações centrais dessa 
política pública, a pesquisa agrega subsídios ao debate sobre o porquê do país 
historicamente não conseguir traduzir a razoável estruturação de ecossistema 
de inovação em um bom desempenho em termos de adoção, geração e difusão 
de produtos, serviços e/ou negócios inovadores, conforme diversos estudos e 
rankings internacionais sinalizam. 

Para tanto, o estudo abordou o processo de expansão entre 2003 e 2013 e 
confirmou com evidências empíricas que desde então prevalece o desmantelamento 
desse setor, detalhando com base em comparações e exemplos que tais mudanças vêm 
ocorrendo tanto em forma de fortes reduções da densidade quanto da intensidade 
desse conjunto de políticas públicas (policy mix). Esses achados demonstram que 
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a política de inovação vigente está, de fato, “dirigindo na contramão”, conforme 
o título do capítulo sugere, reforçando a percepção de que o país se encontra na 
situação de paradoxo da inovação (Cirera e Maloney, 2017). 

Com efeito, o Brasil se afasta da implementação de estratégias de desenvol-
vimento inclusivo, sustentável e baseado na inovação, cada vez mais cruciais em 
um mundo repleto de desafios estruturais complexos e em constante demanda por 
adaptação às dinâmicas transformações econômicas, sociais, tecnológicas e ambientais. 
Como agravante, os impactos da demonstrada descontinuidade na implementação 
de diversos instrumentos e de programas tende a afetar negativamente o desempenho 
do SNI brasileiro no médio e longo prazo, com prejuízos à qualidade do capital 
humano, produtividade do trabalho, fuga de cérebros (brain drain), entre outros.

Dada a abrangência do policy mix pertencente ao SNI brasileiro, natural-
mente esse capítulo enfrentou limitações nas análises que inviabilizaram abordar, 
por exemplo, com mais detalhes as especificidades dos processos de expansão e 
desmonte. A opção em focar na comparação das execuções orçamentárias de alguns 
instrumentos, órgãos e subfunções e também de ilustrar casos emblemáticos de 
retração e extinção de programas governamentais conseguiu, todavia, confirmar as 
mudanças nas configurações e implementação desse setor no âmbito do governo 
federal. Nesse sentido, o capítulo trouxe contribuições empíricas e reflexões que estão 
alinhadas ao primeiro propósito desta coletânea, isto é, descrever com evidências 
como uma política pública vem sendo desmontada, suas características e dimensões. 

Obviamente, novas questões e estratégias analíticas demandam pesquisas futuras 
que podem avançar ainda na descrição do desmantelamento, por exemplo, com foco 
detalhado (in-depth case study) em um programa governamental específico ou de uma 
organização do SNI. A agenda futura também tem um terreno fértil para investigar 
os outros dois propósitos desta coletânea: as causas e consequências do desmonte. 
O estudo sobre as razões que viabilizaram a ocorrência desse fenômeno se apresenta 
como a etapa seguinte de pesquisa. A abordagem das causas do desmonte precisa 
atentar para diferentes fatores, tais como a conjuntura econômica, formação de coa-
lizões, relações entre essas forças políticas e as estratégias utilizadas pelos stakeholders. 

A busca dessas explicações visa auxiliar na qualificação dos debates tanto 
acadêmicos quanto da administração pública, principalmente porque os discursos 
oficiais, materializados, por exemplo, no Plano Plurianual (2020-2023)10 e na 
Estratégia Nacional de Inovação,11 apresentam-se como favoráveis ao fomento do 
SNI brasileiro, porém, na prática, desde 2016, promovem um intenso e inédito 
processo de desconstrução, retração e extinção dessas políticas públicas.

10 Disponível em: <https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/
arquivos/mensagem-presidencial.pdf>.
11 A Estratégia Nacional de Inovação (Resolução CI n. 1) estabelece as iniciativas para o tema nos próximos quatro 
anos, dando continuidade à Política Nacional de Inovação, formalizada no Decreto no 10.534, de 28 de outubro de 2020.
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